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- DECREro rrsi 752, DE 03 DE AGOSTO DE 1 97õ.-

Estabe1eoe condições e zonas de res
trição de atividade como proteção. ao 
meio-ambiente.-

mtto NOG_Dlil:U DUAll!rE, l'rei'et to· do l�anio!pio de As

sis, 'Estado 44 S-ao Paal.õ, no uso de suaS ntributçõea:., e 
OONSIDEIWmO qu.e o Poder Pdb;Lico deve prevêntivamen

te cont:L'o 1ar a qua idade do meio-an bi.ente; 
OONS:mmwm<> que para çrovsção dos projetos de con& . -

trw;ão· ou insta1ação de estabé1ecimentoe que 1ancen ;t'es!duos ou 
que possaD. oo1ocar em risco a qaalid�e do meio-ambiente, devem 

o:aer oavidos, al.&n do médico oontratado pe1a Prefeitura, o órgão 

que cuida especificamente do oontro1e da po1nição e do uso do so-
1o no J,�unic!pio dentro das exigências das normas de obras e pos
turas municipais, 

D.E' O ll E !l!·A: · 

Artigo 111 - Os projetos de construção de reforma ou de instaJ.ação 
de estabe1ecimentos que 1anoem res!duos ou que possam 
co1ocar em risco a qualidade do .l!l.eio-ambiente, somen
te serão exat:ina.dos pe1n �ançadoria quando aprovados 
pe1o médico e Dire�oria de Obras e Serviços da P.rei'ei 

. . ·-
tura. 

Artiao 2SI - .� inaGstrias qa.e lancem res!duos que J;•Ossam co1ocar 
· em risco a qaalidade •lo ir.elo-ambiente, Oll que peJ.n sua 
natarega. :POsuan vir a co1ocar e!!l risco rei'eriê'ia qual! 
daêl.e, não po'.lerãO ser localizadas no per!metro �1>cao . 
e nlll'Ja taixa lim!troi'e do per!metro urba.'lo de 1.000 ai. 

�ico J2 - '!lste deCl'eto entrará em vigor na d�ta de sua edição • 

• \rtie<> 411 - Revogam-se as disposições em contr&io. 
Prefeitura �.�unicipal de Assis, en 03 de

,1
ap'fto de.'.!. 976. 

A'b!lio �"3ka Duarte 
- Prefeito J.�unioipa1 
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